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INDICAÇÃON" O 67 t / z02,6

DA cÂtrana MUNICIpÂL DE FORTALEZÁ,

INDICA AO CHEFE DO PODER EXECUTIVO R.EALIZAR ArNsrar,açÃo DE uMA rsraçÃo DE BTcTcLETAS
COMPARTILHADAS DO SISTEMA BICICLETAR E DO MINIBrcICLETAR NA .PRAÇA Uv3, LOCAI,IZADA NO BAIRROcoNJUNTO Cran L NO truNrcirro DE FORTALEZA.

TXCTTTT,*TÍSSIMO SENHOR PRESIDENTT ».q, CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA.

o vereador abaixo-assinado' no uso de suas atribuiçôes regais e na forma regimental,vem, respeitosamente, submeter ao pleniírio desta Augusta casa Legislativa a Indicação em epígrafe.

ceÍo da ciência de seus pares, peço que, depois de aprovada em pleniírio, a Indicaçãoseja encamiúada ao Excelentissimo seúor p."r"ito iauni.ipar de Fàrtareza, a fin de que, após suaapreciaçâo, retome à Casa Legislativa em forma a" frf"nrug"rn.
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EMANUEL AC O DE FR.EITAS
VE o AVANTE

VO DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA, EM

rNDrcAÇÃoN"

PROJETO DE LEI N"

INDICA AO CHEFE DO PODER EXECUTIVO REALIZAR A
INSTALAÇÃO DE UMA ESTAÇÁO DE BICICLETAS
COMPARTILHADAS DO SISTEMA BICICLETAR E DO MINI
BICICLETAR NA PRAÇA UV3, LOCALIZADA NO BAIRRO
CONJUNTO CEÂRTI, NO MUNICÍPIO DE FORTALEZA.

A CÂMARA MUNICIPAL DE FoRTALEZA APRoVA:

Art'l'' Indica ao chefe do Poder Executivo realizar a instalaçâo de uma estação de bicicletas
compartilhadas do Sistema Bicicletar e do Mini Bicicletar na praça uv3, localizada na Avenida H. no
1832-1874, no bairro Conjunto Ceará, no municipio de FoÍaleza.

Art' 2"' As despesas para a execução da presente Lei correrão por conta das dotações orçamentárias
próprias, suplementadas se necessário.

Art' 3o. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo, revogadas as disposições em contrário
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JUSTIFICATIVA

Este projeto se justifica no intuito de promover e melhorar o sistema de mobilidade urbana
do Município de Fortaleza, porquanto denota-se irrefutável o beneficio angariado pela população
alencariana com essa opção de transporte, principalmente no conjunto ceará, que, conforme o último
censo realizado pelo IBGE (2010), possuem em tomo de 70 mil habitantes.

Portanto, diante dos motivos acima expostos, postula-se ao Poder Executivo Municipal que
viabilize o encaminhamento de tal solicitação, a fim de gamntfu a melhoria na qualidade de vida da
comunidade, pleiteando, por fim, aos nobres pares, a ão do indicado.
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